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Contrato n° 037/2024. 
Processo PROADI n° P333602/2024. 
 

 
 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
(SEPLAG), E A EMPRESA SALINAS EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, dotado de personalidade jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa situada na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão, Sr. 
Márcio Diego Aguiar Guimarães, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 
2000031069593 e do CPF de n° 019.716.253-37, residente e domiciliado na cidade de Sobral/CE 
e, do outro lado, a empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com 
endereço comercial na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, n° 800, Bairro Cajazeiras, 
Município de Fortaleza/CE, CEP: 60.864-250, Telefone: (85) 3016-7411, E-mail: 
salinasengenharia@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o n° 73.694.788/0001-57, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Francisco Lennon Barbosa 
Martins, portador da Carteira de Identidade de n° 20075155243 - SSP/CE e do CPF de n° 
057.674.223-62, com endereço comercial na sede da Contratada, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Adesão n° AD24001 - SEPLAG à Ata de Registro 
de Preços n° 05088/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n° 20230005 - SOP da Superintendência 
de Obras Públicas do Estado do Ceará – SOP/CE, nos termos do Decreto Estadual n° 32.824/2018, 
da Lei Federal n° 8.666/1993 e do Decreto Municipal n° 2.257/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão n° AD24001 - SEPLAG à 
Ata de Registro de Preços n° 05088/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n° 20230005-SOP da 
Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP/CE, os quais constituem parte deste 
instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de serviços comuns de engenharia para 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto linear 
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sobre os preços unitários das tabelas de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as 
necessidades das unidades prediais pertencentes a Secretaria do Planejamento e Gestão do 
Município de Sobral, de acordo com as especificações detalhadas e quantitativos do Termo de 
Referência e seus anexos do processo de Adesão n° AD24001 - SEPLAG. 
3.2. Do serviço contratado: 
 

Item Descrição Und. 
 

Quant. 
 

Percentual 
de Desconto 

Total 
Registrado  

Valor Total 
Solicitado 

01 

Serviços comum de Engenharia, 
conforme previsto no Anexo E, para 
Manutenção Preventiva e Corretiva 
das instalações Físicas Prediais e 
Equipamentos Públicos, com 
fornecimento de mão de obra, 
materiais e peças de reposição. 

Serviço 01 49,60%  
R$ 

49.605.000,00 

 
R$ 

1.800.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil reais), sujeito a  reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar 
da apresentação da proposta, conforme art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3°, §1° da Lei n° 
10.192/2001. 
5.2. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico INCC, editada pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto da Adesão à Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da Secretaria do Planejamento e Gestão, e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco 
Santander. 
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do processo de Adesão n° 
AD24001 – SEPLAG. 
6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
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29.01.04.122.0500.2.500.4.4.90.51.00.1.500.0000.00. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
8.1. O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação.  
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.  
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço.  
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital que originou a ata de registro de 
preços ora aderida, será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o 
§ 4°, do art. 70, da Lei Federal n° 13.303/20176. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, 
deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente 
estabelecidas. 
9.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90  dias após o término da vigência contratual. 
9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
9.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do  contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
10.1. Quanto a entrega: 
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados pela Secretaria do Planejamento e Gestão, 
sendo que o prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico – financeiro apresentado, 
contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil. 
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelo Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
10.2. Quanto ao recebimento: 
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
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decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do Contratante proceder à fiscalização 
ou acompanhar a execução contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. A inadimplência da Contratada quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital, no prazo 
fixado pelo Contratante, contado da sua notificação. 
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do Contratante. 
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 
ambiental e outros, conforme previsto em lei. 
11.12. Disponibilizar vagas de empregos, nos termos da Lei n° 15.854, de 24/09/2015. Caso a 
execução contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de 
vagas será facultativa. 
11.12.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequencia 
dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de 
vagas. 
11.13. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados – Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente. 
12.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e e 
a Lei Federal n° 13.303/2016, no caso das estatais.  
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em  
decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
12.4. Notificar a Contratada, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por representantes especialmente 
designados para este fim através de portaria expedida pelo titular do órgão Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Das estatais: 
14.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei n° 13.303/2016, as seguintes penalidades: 
14.1.1.1. Advertência 
14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 
até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
até o limite do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A 
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% 
(três décimos por cento) em caso de reincidência. 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do 
objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do registro 
de preço. 
14.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
14.2. Dos demais órgãos e entidades da Administração Pública. 
14.2.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
14.2.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 
até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
até o limite do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A 
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% 
(três décimos por cento) em caso de reincidência. 
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução 
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do registro 
de preço. 
14.2.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou 
descontada da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), ou se for o caso, por meio de depósito bancário podendo ser 
substituído por outro instrumento legal em nome da contratante, se não o fizer, será cobrada em 
processo de execução. 
14.4. O contrato poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba a detentora da ata de registro de preços direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
14.4.1. Lentidão na execução dos serviços, levando ao órgão Contratante a concluir que os serviços 
não serão executados nos prazos estipulados. 
14.4.2. O atraso injustificado no início/término do serviço ou paralisação da mesma sem justa causa 
e prévia comunicação ao Órgão Contrante. 
14.5. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 
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cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução deste contrato. 
e. “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Contratada deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese deste contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução deste contrato e 
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução deste contrato. 
15.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em Lei se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução deste contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pelo Contratante, se não constituir 
o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) da 
contratação. 
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da Contratada 
perante o Contratante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, não constituindo 
portanto qualquer vínculo contratual ou legal do Contratante com a subcontratada. 
16.3. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as 
exigências de qualificação técnica impostas a Contratada. 
16.4. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 
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16.4.1. do procedimento licitatório do qual se originou a contratação. 
16.4.2. direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 
17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo Contratante, mediante aviso prévio 
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse público 
de alta relevância e amplo conhecimento desde que justificado, sem que caiba à Contratada direito 
à indenização de qualquer espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  

 
 

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Márcio Diego Aguiar Guimarães  

Contratante 

____________________________________ 
Francisco Lennon Barbosa Martins 

Contratada 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 

Visto: 
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03

de férias ao (à) servidor(a) EVANGELINA OLIVEIRA DE SOUZA, 
ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, matrícula (s) nº38774, com 
lotação no (a) AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE deste 
Município, no período de 10 de setembro de 2024 a 29 de setembro de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
agosto de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. URSULA PRISCYLA SANTANA 
NOBREGA - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 1019/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE conceder 15 (quinze) 
dias de férias ao (à) servidor(a) DALVANIRA ELIAS CAMELO, ocupante 
do cargo de GERENTE, matrícula (s) nº35236, com lotação no (a) 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE deste Município, no 
período de 05 de agosto de 2024 a 19 de agosto de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de agosto de 2024. LUIZ 
R A M O M  T E I X E I R A C A RVA L H O  -  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO. URSULA PRISCYLA SANTANA 
NOBREGA - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 1020/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE conceder 30 (trinta) dias 
de férias ao (à) servidor(a) MARCIA MARIA VASCONCELOS 
FERREIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE TECNICO I, matrícula (s) 
nº34128, com lotação no (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO deste Município, no período de 02 de setembro de 2024 a 01 de 
outubro de 2024, referente ao período aquisitivo de 2023/2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de agosto de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. A SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de 
outubro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que na Portaria Nº746/2024 - SEPLAG, publicado no DOM 
Nº1879, de 14 de agosto de 2024, no que diz respeito à (ao) ao Período 
Aquisitivo de Férias do (a) servidor (a) DEBORAH DE ANDRADE 
ARAGAO LINHARES, FISCAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE, 
com especialidade em Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, Biologia, 
Ciências Ambientais, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia 
de Pesca, Engenharia Florestal, Engenharia Química, Engenharia Sanitária, 
Geografia, Geologia, Gestão Ambiental, Medicina Veterinária, Química, 
Tecnologia em Gestão Ambiental, Tecnologia em Saneamento Ambiental, 
Tecnólogo da Construção Civil e Zootecnia, da estrutura administrativa da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, fica alterado o que se 
segue: Onde se lê: - referente ao período aquisitivo 2023/2024. Leia-se: - 
referente ao período aquisitivo 2022/2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de agosto de 2024. 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO DE RECLASSIFICAÇÃO N° 010/2024 - SEPLAG - EDITAL N° 
01/2021 - SEPLAG/SESEC/GCM/PMS. O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o disposto nos itens 12.5, 12.5.1, 12.5.2 do Edital n° 
01/2021 - SEPLAG/SESEC/GCM/PMS; CONSIDERANDO o 
requerimento de reclassificação realizado pelo candidato posicionado na 75ª 
colocação na classificação final do concurso em referência para o cargo de 
Guarda Civil Municipal de 2ª Classe; RESOLVE: Art. 1° Reclassificar o 
candidato Pedro Kauã Bandeira da Rocha, inscrito no CPF sob o n° 
***.127.423-**, passando esse a figurar após a última posição da lista de 
classificação final do Concurso Público regulado pelo Edital n° 01/2021 - 
SEPLAG/SESEC/GCM/PMS para o cargo de Guarda Civil Municipal de 2ª 
Classe. Art. 2° Este ato não afetará a posição ou a classificação dos demais 
candidatos listados no resultado final do certame. Art. 3° O presente ato entra 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de agosto de 2024. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2024 - SEPLAG - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P333602/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOBRAL, através da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 73.694.788/0001-57. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal nº 
2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços comuns de Engenharia para 
Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e 
Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças 
de reposição, por percentual de desconto linear sobre os preços unitários das 
tabelas de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as necessidades das 
unidades prediais pertencentes a Secretaria do Planejamento e Gestão. 
MODALIDADE: Adesão Nº AD24001 - SEPLAG à Ata de Registro de 
Preços Nº 05088/2024, relativa ao Pregão Eletrônico nº PE20230005-SOP, 
Processo nº 01057407/2023, realizado pela Superintendência de Obras 
Públicas do Estado do Ceará - SOP-CE. VALOR GLOBAL: R$ 
1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122.0500. 2500.44905100. 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
23/08/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
MÁRCIO DIEGO AGUIAR GUIMARÃES - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. FRANCISCO 
LENNON BARBOSA MARTINS. TAMYRES LOPES ELIAS - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SEPLAG.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2024 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.043.876/0001-08. OBJETO: Alteração 
quantitativa do valor do Contrato n° 002/2024 - SEPLAG, que versa acerca 
da aquisição de Gêneros Alimentícios (café), diante da necessidade de 
garantir a continuidade do abastecimento do produto. PROCESSO: 
P329685/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22035 - SEPLAG e 
seus anexos. DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA: A referida alteração 
representa um aumento percentual de 25% (vinte e cinco por cento) em 
relação ao valor inicial atualizado do contrato, resultando em um acréscimo 
de R$ 1.780,00 (mil, setecentos e oitenta reais). NOVO VALOR GLOBAL: 
Com o acréscimo destacado, o valor global do contrato passará de R$ 
7.120,00 (sete mil cento e vinte reais) para R$ 8.900,00 (oito mil e 
novecentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alínea b e §1° do 
art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, que rege o contrato. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas contratuais que não 
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 22 de 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão. Representante da Contratada: Sra. Marilene de Carvalho 
Vasconcelos. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/2023 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADO: SOBRAL CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO, inscrito 
no CNPJ sob o n° 06.601.827/0001-37. OBJETO: Alteração quantitativa do 
valor do Contrato n° 053/2023 - SEPLAG, que versa acerca da contratação de 
serviços cartorários com o objetivo de atender às necessidades do Município 
de Sobral no que se refere à regularização dos imóveis que compõem o 
patrimônio do Município, bem como dos que estão em processo de 
desapropriação ou de alienação, tendo em vista a necessidade de assegurar a 
conclusão das atividades previstas, diante da complexidade e do aumento do 
volume de trabalho identificado durante a execução do contrato. 
PROCESSO: P325135/2024. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
n° IN23006 - SEPLAG. DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA: A referida 
alteração representa um aumento percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
em relação ao valor inicial atualizado do contrato, resultando em um 
acréscimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). NOVO VALOR GLOBAL: 
Com o acréscimo destacado, o valor global do contrato passará de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) para R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alínea b e §1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, que rege o contrato. RATIFICAÇÃO: Permanecem 
em plena vigência as demais cláusulas contratuais que não sejam conflitantes 
com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 16 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
Representante da Contratada: Sr. Cícero Antonio Segatto Mazzutti. Tamyres 
Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2024 - SEPLAG - 
PROCESSO N° P324544/2024. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, representado pelo Secretário do Planejamento e Gestão, Sr. Luiz 
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